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LICENÇA DE INSTALAÇAO - L.I. No 08712024

O INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM, NO USO dAS

atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente Licença
que autoriza a:

INTERESsADo: MRV Engenharia e PaÉicipações S.A.

ENDEREÇo pARA coRREsp,oNoÊrctl: RuA Belo Horizonte, no 19, Sala 906, Edificio
The Place Business, Adrianópolis, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 08.343.492106í0-05 INScRTÇÃoESTADUAL:

Foxr: (92) 3615-8000 LAU/SV: 19312024

REGTsTRoNoIPAAM: 1012.2311 PRocEssoNs: 1259712024-78

ATTvTDADE: Complexo Habitacional

LocllrzlçÂo ol Arrvroaor: Av. Torquato Tapajós, s/no, Tarumã, Manaus-AM.

Goordenadas Geográftcas: EM ANEXO

FTNALTDADE: Autorizar a implantaçáo de um complexo habitacional multifamiliar em
uma área de 3,6550 ha, denominado Vista Torquato.

PorENCrALPot,uroon/Dpcnloloon:Grande Ponrr:Pequeno

PRAzo DE VÀLTDADE DEsrA LrcExçl: 0l Ano.

.\tcncii(,:
. Esta licellça é composta de 24 restÍições e/oü condiçõcs conslantes no verso, cüjo nío

cümprimento/atendimento sujeiteró r sua invâlidaçlo e/ou as penalidrdes previstas em trormâs.
. Esta liccDça tlôo comprova trem substitui o documcnto de propriedade, de posse ou de domí[io do

imóvel.
. Esta licerça deve permaoccer r! locâliaaçâo dâ âtividade e exposta de forms visível (fretrte e verso).
. Em caso de reproduçâo destâ, deverá ser de forms integrsl (frctrte e verso)
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔE§ DE VALIDADE DE§TA LICENÇA - L.I N' 087/2024

l. O pcdido de licenciamedo e a respcctiv& concessâo da mcsma, só terá validade quando publicada Diário OÍicial
do Esrado, periódico regional local ou local de graflde circulaçâo, eÍn meio eletrônico dc comunicação mantido pelo
IPAÁM, ou nos mursis das Prefcituras c CâmaÍas Municipais, confome art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho de
2012;

2. A solicita€o da renovação da Licença Ambiental deveú ser Íequerida num prâzo mtoimo de 120 dirs. antes do
vencimento, conforme aÍ.23, da Lci n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A prtscnte Licenç8 esú sendo conc€dida com base nas informações constantes no processo nô. 1259m024-78:
4. Toda e quâlquer modifica{âo intÍoduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua automátiça

invalidação, devendo ser solicitada nova Lic€nça, com ônus para o interessrdoi
5. Esta Lic€oça é válid,B apenas para a localização, atividadc c finalidade constante na mesmÀ devendo o interessado

ÍequcÍer ao IPAAM nova Licençs quando houvcr mudança de qualquer um destes itens;
6. Esta LiceDça não dispensa e ncm subíitui neúum documemo exigido pela Legislaçâo Federal, Estadual e

Municipal;
7. A coleta e üarspone dos ÍesÍduos dc qualqucr narireza gcrados no empreendimento devem sel efctuados por

empresa licenciada para esta atividade;
E. E cxpressamentc proibida a queimE c dcposição inadequada de Íeslduos de qualquq oaturcza, dcvendo os mesmos

scr acondicionados c direcionados a local ambicntalmelte adequado;
9. Fica expÍ€ssamente proibida I interveÍrçâo em áÍea não autorizada por estc IPAAM;
10. Executar no prazo de vigência da Licença de lnstalação, serviços de revegetaçâo ms árcas nâo pavimeltadas e nâo

edificadas;
I l. AdotaÍ proc€dimentos técnicos parâ coleta e traospone de bola íorq
12. Murtcr integral as Áreas dc PÍeservação Permancnte - APP, conforme estabelecido I tÉi n,' 12.651/12, alterada

pelaLei L" 12-727112.
13. ApresentsÍ rEgistro dc dcstinaçÀo de botâ fora:
14. Os rcsÍduos gerados na cotrstsução civil, devcm atendeÍ a Resolução CONAMA n"307/02;
15. Fica expressamente pÍoibida À comercializaçâo e o Eans?oíc dc material aÍgiloso, sendo apeÍes permitido a

detentora doar o mâterial, com prévia Autorizaçâo deste IPAAM;
16. Preservar as espécics florestais proregidas, conforme o estabelecido nos Decrctos Fcdemis nô 1285/94, no 26E798

e demais normas penincntes:
17. Cumprir o estabeleaido no Plano de GcreÍlciaÍnento de ResÍduos gerados na consúuçâo civil, conforme na

Resoluçio CONAMA n.'30702 e suas alt€raçôesl
18. As substancias minerais de uso imedialo na construção civil devem ser íomêcidas por empresas devidamente

lic.enciadas por esrc IPAAM p6ra êsta finalidadc;
19. Manter atualizado o Alvara de TcrraplenageÍ[ emitido pelo IMPLURB;
20. Apresenur no prazo de 60 (s€ssêtlt8) dias:

a) Projeto do Siíema dc Esgotamento Doméíico/Satritário, devidamcntc assinado pclo rcsponúvel técnico.
acompanhado pcla ART c aprovado pela Companhia de Água c Esgoto;

b) Projcto de Drenagem de águas pluviais (superficial e profundo) acompanhado do Memorial Descritivo
aprovado pela Secretaria Municipel de Infaestrutura de Manaus - SEMINF;

21. ApÍ€sentar no prazo de 30 (Einta) dias:
a) tÉvantÀnenlo de impactos da insalaçâo do ernpreendimento acompanhado das medidss mitigadoras;
b) Memorial Descriúvo das mcdidas para minimizar a emissâo de ruldos e materiais paíiculados oriundos da

implantação do cmpreendimenro;
c) Projcto c Mcmorial Descritivo de Drenagem Pluvia.l c ConteÍrçâo, aleldendo o periodo dc implanração do

cmprcesdimcnto;
22. Implementar irnediatamente I paÍtir do início da obra a conrençào nos taludes de corte, alerÍo e movim€ntaçâo de

ter4 pEra evitar processos erosivos e assor€ameíto dc co?ss hídricos póximos do «npreendimenm
23. Apresenrar neste IPAAN,I, quando da solicitado da renovação da Licença Ambients.l, os seguintis doçumentos

atualizados:

a) Comprovante de destinação final dos rÊsiduos do emFccndimerúo;
b) Cadâsto dâ arividadc (Modclo IPAÁM);
c) C€Ítificado de d€stinaçâo Íinal do esgotsmento do sistema sônitário do canteiro de obras;
d) Relalório fotográfico das mcdidas tomsdas duÍante a implantação da atividade visândo evitâ. processos

crosivos;
e) A rsnoyação desta LiceDça, fica crndicionada ao atendimento dÀs condicionantes da Lic.ença Ambiental

Unica de Suprcssâo Vegctsl - LAU-SV.

24. Ert! Liccnçl trlo Autorizr Suprc'slo Vcgcttl.



A]t/IAZOl|lAS
tlü -_tt ep!-q.

-71à^utuf- Bdr"t+-p| ,'""

Coordenadas Ge ráficas

0 4 it0v il&

Rosa Ma Geissler
Técnica

gabinele@ipaam.am. gov.br
Foae(g2\ 2123â721 I 2'123ô731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, cEP: 69050-030 - Manaus/AM

--
ANBXO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO - Ut. No 087/2024

o INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM. no uso das
atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a presente Licença
que autoriza a:

I\rEREssADo: MRV Engenharia e Participações S.A.
ENDEREÇo pARÂ coRREspoNDÊNcrA: RuA Belo Horizonte, no 19, Sala 906, Edifício
The Place Business, Adrianópolis, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 08.343.49210610-05 I\scRrÇÃoESTADUAL:

Forr: (92) 3615-8000 LAU/SV: '|.9312024
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LONGITUDE W LATITUDE S PONTO LONGITUDE W LATITUDE S

P0t 060" 0l'55.67" 03.01' 11.58' s-01 0600 0l'38.15" 03" 0l'8.99"
P02 060" 0l'53.13' 03" 0l' 10.55" s-02 03" 0t'9.24"
P03 060" 0l'52.69" 03'01' I r.65' s-03 060'01'41.43' 03" 0l'9.79"
P04 060" 0l'52.32" 03. 0l' I I .63" s-04 060" 0l'39.70' 03" 0l'7.16"
P05 060' 0l'45.67" 03' 0l' E.93', s-05 060' 0l' 39.88' 03' 0l' 6.91'
P06 060.01'45.86" 03'01'8.46', s-06 060'01'40.s7'
P07 060" 0t' 42_25" s-07 0ó0'01'40.79"
P08 060'01'42.00" 03" 0l'7.ó2" s-08 0ó0" 0r'42.00" 03" 0t' 7.62"
P09 060" 0t'40.79" s-09 060.01'42.25"

03'0r' r r.95"Pl0 060" 0l' 40.57' 03" 01' 7.42" s-r0 060" 0l'47.65'.
Pll 060.01'39.8E" 03.01'6.91" s-l I 060'01'45.67'
Pl2 060.01'39.70' 03.01'7.16" s- l2 060'01'45.86" 03" 0l'8.46"

060. 0l' 38.l 5" 03. 0r' 8.99', s-13 060' 0l' 51.23"Pr3
o3a 01' 12.47"Pt4 0ó0. 0l'38.91' s-14 060' 0l'51.43'

03" 0l' 9.79" 0ó0'01'52.32' 03' 0l' I 1.73"Pt5 060'01'41.43"
060' 0l' 52.32"Pt6 060. 0l'47.65' 03" 0l'l t.95" s- l6

0ó0. 0l' 52.56' 03" 0l' I3.68" s-17 060" 0t' 52.69" 03"01'11.65'P11

060.01'53.20"Pl8 0ó0.01'52.75' 03'01' 13.26" s-18
03" 0l' 12.82" 060.01'53.94" 03" 0l' I1.45'Pl9 060.01's4.02"

060" 0l'53.13"P20 0ó0" 0r' 55.24" 03'0r'r3.05" s-20
03' 0r' l 1.76' s-21 060' 0t' 53.94" 03.01'l1.27"P2l 060' 0l' 55.50'

P22 060" 0l' 54.26" 03'01' I r.00" s-22 060' 0r' 54.26"
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